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        19.06.2017                                                                                              XXIX
                         VIGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA       -      Primeiro Período 


Aos 19(dezenove) dias do mês de Junho do ano 2017(dois mil e dezessete), reuniu-se a Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, em sua Vigésima Reunião Ordinária do Primeiro Período do Primeiro Ano Legislativo da Nona Legislatura, com as presenças dos Vereadores: Carlos Roberto Falaschi-Presidente, Aparecido Antonio-Vice-Presidente, Cilas Souza Morais-1º Secretário, José Aparecido da Silva-2º Secretário, André Luis Celestino Jardim, Eliana Trautwein Santiago, Erasmo Cardoso Pereira, Eunildo Zanchim, Dionízio Aparecido Viaro e Gilberto Messias de Pinas. Às 17 horas e 30 minutos, de acordo com a Convocação e o Regimento Interno do Legislativo, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão iniciando todos de pé com a invocação “SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, INICIAMOS OS NOSSOS TRABALHOS”. A convite do Senhor Presidente, o edil JOSÉ APARECIDO DA SILVA, procedeu à leitura de um texto bíblico, em seguida o Senhor Presidente colocou a Ata da Sessão anterior em Discussão e não havendo pedidos de retificação ou impugnação, a mesma foi considerada Aprovada, solicitando ao 1º Secretário que procedesse a leitura dos expedientes recebidos e expedidos durante a semana anterior. Dando seguimento à Sessão, o Senhor Presidente agradeceu as presenças de todos, determinando ao 1º Secretário que procedesse a chamada dos Vereadores inscritos para fazerem uso da palavra durante o “EXPEDIENTE”, e como os oradores inscritos para fazerem uso da palavra durante o Pequeno Expediente, declinaram do uso da mesma, o Senhor Presidente agradeceu novamente as presenças de todos, solicitando ao 1º Secretário que procedesse a verificação de presenças dos Senhores Vereadores, e constatadas as presenças de todos, passou-se na seqüência para a ORDEM DO DIA, com a seguinte Pauta dos Trabalhos: ITEM I – PROJETO DE LEI Nº 2605/2017, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre o Plano Plurianual - PPA do Município de Sarandi para o quadriênio 2018 a 2021, na forma que especifica., foi colocado em Primeira Discussão e Votação, sendo Aprovado por Unanimidade. ITEM II – PROJETO DE LEI Nº 2606/2017, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício de 2018 e dá outras providências. Antes, porém de colocar o Projeto de Lei nº 2606/2017, em Primeira Discussão e Votação, o Senhor Presidente colocou preferencialmente em Discussão Única a Emenda nº 008/2017 –MODIFICATIVA, apresentada pela Comissão de Orçamento e Finanças, a qual Modifica no texto do Artigo 54 do Projeto de Lei nº 2606/2017, do Poder Executivo Municipal, conforme segue: Onde se lê: “a abrir créditos suplementares até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do total da despesa fixada no orçamento,”; leia-se: “a abrir créditos suplementares até o limite de 15%(quinze por cento) do total da despesa fixada no orçamento,”, ocasião a qual o edil EUNILDO ZANCHIM, solicitou questão de Ordem para questionar a falta de apresentação da propositura no expediente na forma do Regimento Interno, solicitando Parecer Jurídico da Emenda do Orçamento tido nos autos, solicitando que a sua fala seja registrada em ata, principalmente atinente a apresentação da Emenda no expediente, e após os devidos questionamentos e esclarecimentos, a Emenda nº 008/2017, continuou em Discussão e em Votação, sendo a mesma Aprovada por Maioria de 5X4(cinco votos a quatro), com os Votos Contrários dos edis Eunildo Zanchim, Dionizio Aparecido Viaro, Gilberto Messias de Pinas e José Aparecido da Silva, então o Senhor Presidente colocou o Projeto de Lei em questão em Primeira Discussão e Votação, já com a alteração feita pela Emenda nº 008/2017, sendo o mesmo Aprovado por Unanimidade. Terminados os itens constantes da Pauta dos Trabalhos da Ordem do Dia, o Senhor Presidente agradeceu as presenças de todos, determinando ao 1º Secretário que procedesse a chamada dos Vereadores inscritos para fazerem uso da palavra durante as “EXPLICAÇÕES PESSOAIS”, tendo como primeiro orador inscrito o edil CILAS SOUZA MORAIS, o qual comentou sobre o trâmite do Projeto de Lei nº 2606/2017, o qual recebeu a Emenda nº 008/2017, que foi aprovada nesta data, esclarecendo de que foram cumpridos sim os ritos de seu trâmite, e que a apresentação da Emenda em questão tem por objetivo diminuir a margem do Poder Executivo, para abertura de Crédito Adicional Suplementar por Decreto, e assim ampliar a participação do Legislativo nas autorizações de Abertura de Crédito, sendo que é esse o real papel desta Casa de Leis, reafirmando de que quando necessário o Prefeito faça o encaminhamento e nós Vereadores estaremos deliberando de forma viável sobre os Projetos de Leis necessários, com a ampliação do diálogo; colocou a orientação que recebeu em um curso realizado, de que o ideal seria somente autorização de 5%(cinco por cento), para a abertura de Crédito, e nós estamos concedendo 15%(quinze por cento). O segundo orador a fazer uso da palavra foi o edil ANDRÉ LUIS CELESTINO JARDIM, o qual requereu o encaminhamento dos seguintes ofícios, ressaltando que os ofícios encaminhados não estão sendo atendidos: Ao RH da Prefeitura, solicitando a relação dos Cargos Comissionados do Município; Ao Secretário de Administração, solicitando a Licitação do Lixo Hospitalar; Ao Secretário de Urbanismo, solicitando que verifique a viabilidade da colocação de uma Grelha/Canaleta na esquina da Rua José Munhoz com a Avenida Maringá, em frente à empresa GT Lubrificantes, pois está acumulando água no local; Á Secretaria de Saúde, solicitando que responda a informação solicitada com relação à quantidade de profissionais Médicos hoje, em nosso Município, mais precisamente de cada Unidade Básica de Saúde e da UPA, e o quadro de funcionários. O terceiro orador a fazer uso da palavra foi EUNILDO ZANCHIM, o qual confirmou a vinda a Secretária de Saúde de Sarandi, no próximo dia 03 de Julho, para prestar os esclarecimentos sobre a Pasta, em Sessão Ordinária; com relação à Emenda Aprovada nesta data, alterando a LDO, a qual o mesmo votou contra, reafirmou que a mesma foi proposta num momento inadequado e errado, não questionando a competência do Legislativo para a apresentação de Emendas, solicitando cópia da Ata aprovada com essa Emenda, onde todos declinaram de falar, e colocou que como a Comissão apresentou a Emenda o Poder Executivo também poderá Vetar a mesma, a qual retornará para nova deliberação na forma de Veto, a qual dependerá dos votos de 2/3(dois terços) dos membros da Casa, para derrubar o mesmo. Terminados os oradores inscritos para fazerem uso da palavra durante as Explicações Pessoais e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu nominalmente às presenças de todos, e fez alguns comunicados e/ou esclarecimentos, dando por encerrada a Sessão da qual para constar foi lavrada a presente Ata, a qual após aprovada em Plenário, vai assinada pelo Senhor Presidente e pelo 1º Secretário.- Sarandi-Pr., 19 de Junho do ano 2017.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
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